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 ------------------------------------- ATA N.º 26/2012 ----------------------------------------  

 -------- Aos 21 dias do mês de novembro de 2012, pelas 10h, no Salão 

Nobre dos Paços do Município de Celorico da Beira, reuniu ordinariamente 

a Câmara Municipal, sob a presidência do Senhor Presidente, José 

Francisco Gomes Monteiro, estando também presentes os Senhores 

Vereadores: ------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- José Luís Saúde Cabral; ------------------------------------------------------------  

 -------- Victor Martins Santos; ---------------------------------------------------------------  

 -------- António Graça Silva. -----------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Faltou a esta reunião o Senhor Vereador João Manuel Duarte. ---------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A reunião foi secretariada por Margarida Maria Gonçalves Amaro e 

coadjuvada por Sónia Cristina Fernandes. ---------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Verificada a existência de quórum, o Senhor Presidente declarou 

aberta a reunião. ------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- JUSTIFICAÇÃO DE FALTAS -----------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Presidente da Câmara deu conhecimento do pedido de 

justificação de falta à presente reunião, do Senhor Vereador João Duarte, 

por se encontrar ausente no estrangeiro, tendo a Câmara considerado a 

falta justificada. --------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 

24/10/2012 --------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Foi presente a ata n.º 24, da reunião ordinária do Executivo de 

24/10/2012, cujo texto foi previamente distribuído por todos os membros, 

para retificação e posterior aprovação. -------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 -------- Dispensada a sua leitura e feitas as devidas alterações, foi a 

mesma aprovada, por unanimidade. -------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

  ------- ANTES DA ORDEM DO DIA ------------------------------------------------------  

 -------- Iniciados os trabalhos, o Senhor Presidente da Câmara questionou 

se algum dos Senhores Vereadores tinha algum assunto a colocar perante 

o Executivo. ------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Presidente da Câmara deu conhecimento do aviso n.º 

34/2012, relativamente à alteração do dia de mercado municipal, o qual 

refere que em virtude de nos próximos dias 25 de dezembro e 1 de janeiro 

de 2013, serem Feriados Nacionais e coincidirem com o dia em que se 

realiza o mercado semanal, os mesmos serão antecipados para os dias 24 

e 31 de dezembro, respetivamente. -----------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- ASSUNTOS NÃO AGENDADOS ------------------------------------------------  

 -------- Por ter sido reconhecida a urgência de deliberação imediata sobre 

outros assuntos foi deliberado, por unanimidade, incluir na ordem de 

trabalhos os seguintes pontos: ------------------------------------------------------------  

 -------- REORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO TERRITÓRIO; -------------  

 -------- SOLICITAÇÃO DO STAL; ---------------------------------------------------------  

 -------- CERTIDÃO DE DISPENSA DE LICENÇA DE UTILIZAÇÃO – 

REQUERENTE: ILDA VEIGA MARQUES DOS SANTOS. -----------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- ORDEM DO DIA ----------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 1 - DIVISÃO DE OBRAS PARTICULARES E MUNICIPAIS -------------  

 -------- ASSUNTO: PEDIDO DE COLABORAÇÃO PARA A ELABORAÇÃO 

DE PLANO DE SEGURANÇA E EMERGÊNCIA DA SEDE DA 

ASSOCIAÇÃO --------------------------------------------------------------------------------  
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 -------- Requerente: Associação de Apoio Social e Desenvolvimento de 

Galisteu e Vide-Entre-Vinhas ------------------------------------------------------------  

 -------- Foi presente informação da Secção de Obras Municipais, datada de 

31/10/2012, com o registo interno n.º 3485, referindo que a Associação de 

Apoio Social e Desenvolvimento de Galisteu e Vide-Entre-Vinhas, solicitou 

à autarquia apoio técnico para a elaboração do Plano de Segurança e 

Emergência da sede da referida Associação. -----------------------------------------  

 -------- Mais informa que a concessão de apoio técnico para a elaboração 

de projeto ou alterações está previsto no n.º 11, do artigo 14.º, do 

Regulamento de Administração Urbanística e de Edificação, tendo tal 

decisão de ser objeto de deliberação do executivo. ---------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Câmara deliberou, por unanimidade, conceder apoio técnico, 

à Associação de Apoio Social e Desenvolvimento de Galisteu e Vide-

Entre-Vinhas, para a elaboração do projeto do Plano de Segurança e 

Emergência da sede da referida Associação. -------------------------------------  

 -------- A presente deliberação foi aprovada em minuta. ----------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 2 - SECÇÃO DE RECURSOS HUMANOS ------------------------------------  

 -------- ASSUNTO: PROCESSO DISCIPLINAR COMUM - JOÃO MANUEL 

SIMÃO DOS SANTOS ----------------------------------------------------------------------  

 -------- Foi presente informação da Secção de Recursos de Humanos, 

datada de 2/11/2012, com o registo interno n.º 3477, remetendo o relatório 

final do processo disciplinar comum, instaurado ao trabalhador João 

Manuel Simão dos Santos, nos termos do Estatuto Disciplinar dos 

Trabalhadores que Exercem Funções Públicas. -------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vereador Victor Santos entrou no decorrer da reunião, 

eram 10:35h. -----------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 -------- Relativamente a este processo, o Senhor Vereador Victor Santos 

considera que existe uma ilegalidade na forma como se recebem as 

cobranças, ou seja, não existe um fundamento legal para os cobradores 

ficarem com o dinheiro de um mês de cobranças para trocos, considerando 

que deveria haver um fundo de caixa. Uma outra questão está relacionada 

com a personalidade das pessoas que lidam diretamente com dinheiro. ------  

 -------- Apresentou uma proposta no sentido de haver uma reorganização 

dos serviços, uma vez que o existente é deficitário. De seguida, disse que 

a este funcionário deveria ser aplicada a pena de repreensão escrita e 

devia ser mudado de funções, onde não tivesse de lidar com dinheiro da 

autarquia. ---------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vereador António Silva disse concordar com o Senhor 

Vereador Victor Santos e irá dar orientações ao serviço no sentido de que 

a prestação de contas, seja feita como um controlo de depósito direto ao 

banco. --------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Câmara deliberou, por unanimidade, nos termos do art.º 15.º, 

do Estatuto Disciplinar, aplicar a pena de Repreensão escrita, nos 

termos do relatório final, ao funcionário João Manuel Simão dos 

Santos. ------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A presente deliberação foi aprovada em minuta. ----------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 2.1 - ASSUNTO: DESPESAS DE REPRESENTAÇÃO DIRIGENTES 

- ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI N.º 49/2012 DE 29/8 ------------  

 -------- Foi presente informação da Secção de Recursos Humanos, datada 

de 8/11/2012, com o registo interno n.º 3519, referindo que tendo sido já 

analisadas as implicações da Lei supramencionada ao nível da 

Organização dos Serviços Municipais, a entrada em vigor desta Lei, em 30 

de agosto de 2012, obriga a mais um procedimento administrativo para que 
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se encontrem totalmente legitimadas as despesas de representação pagas 

à titular do cargo de Direção Intermédia deste Município. -------------------------  

 -------- A recente alteração introduzida através dos n.os 1 e 2, do art.º 24.º, 

da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, vem fazer depender a atribuição deste 

abono, de deliberação da Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara 

Municipal, que se anexa a esta ata (anexo I). ----------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Câmara deliberou, por maioria, com uma abstenção do Senhor 

Vereador Victor Santos, aprovar a proposta de manutenção do abono 

das despesas de representação, à Chefe de Divisão que se encontra 

atualmente em funções e submeter esta proposta à aprovação da 

Assembleia Municipal, nos termos do n.º 2, do art.º 24.º, da Lei n.º 

49/2012, de 29 de agosto. -----------------------------------------------------------------  

 -------- A presente deliberação foi aprovada em minuta. ----------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 3 - GABINETE JURÍDICO ---------------------------------------------------------  

 -------- ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE ÁREA DESTINADA À CONSTRUÇÃO 

DE ROTUNDA - REVOGAÇÃO DE DELIBERAÇÃO ------------------------------  

 -------- Foi presente informação do Gabinete Jurídico, datada de 

13/11/2012, com o registo interno n.º 3566, com o seguinte teor: ---------------  

 -------- “Sobre o assunto em referência, foi apresentada informação por este 

gabinete, em 6 de Novembro do corrente ano, a qual foi sujeita a 

deliberação em 7 de Novembro com vista à submissão da Assembleia 

Municipal. ---------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Contudo, atendendo ao lapso de tempo necessário para a realização 

da reunião da Assembleia Municipal (dezembro), torna-se inviável a 

apresentação da candidatura destinada à execução da obra 

“Requalificação da Estrada Nacional 16”. ----------------------------------------------  

 -------- Assim, contactada a Senhora Administradora de Insolvência, esta 

emitiu parecer favorável, para que se procedesse à realização de escritura 

de justificação notarial da área pretendida, exigindo como contrapartida o 
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pagamento do preço apresentado, bem como, a correção da área do 

prédio rústico na matriz e na Conservatória do Registo Predial. -----------------  

 -------- Face ao exposto, deve a deliberação datada de 7 de novembro ser 

revogada por não ser exequível à pretensão do Município e deliberado 

proceder à realização de escritura de justificação notarial da área de 200 

metros.” ------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Câmara deliberou, por maioria, com uma abstenção do Senhor 

Vereador Victor Santos, revogar a deliberação da reunião realizada a 

07/11/2012, relativa ao assunto “Aquisição de área destinada à 

construção de rotunda”. ------------------------------------------------------------------  

 -------- Nesta sequência e sobre o assunto, foi deliberado proceder à 

realização de escritura de justificação notarial da área de 200 metros, 

destinada à execução da obra “Requalificação da Estrada Nacional 

16”. --  --------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A presente deliberação foi aprovada em minuta. ----------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 3.1 - ASSUNTO: ALTERAÇÃO AO CONTRATO DE 

ARRENDAMENTO HABITACIONAL ---------------------------------------------------  

 -------- Foi presente informação do Gabinete Jurídico, datada de 

15/11/2012, com o registo interno n.º 3597, referindo que o Município de 

Celorico da Beira celebrou com a MRG (Manuel Rodrigues Gouveia), 

Contrato de Arrendamento Habitacional Periódico, que se anexa a esta ata 

(anexo II) sobre as frações destinadas aos realojados no Bairro de Santa 

Luzia, aprovado em reunião de Câmara de 12/9/2012. -----------------------------  

 -------- Contudo foram introduzidas alterações ao contrato aprovado, 

nomeadamente às cláusulas 2.ª, 3.ª, 6.ª, 7.ª e 11.ª, propondo alteração ao 

contrato. -----------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vereador José Luís Cabral disse que houve um contrato 

de arrendamento habitacional periódico com o MRG, sobre as frações 
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destinadas aos realojados no Bairro de Santa Luzia, no entanto, houve 

necessidade de serem alteradas as cláusulas supramencionadas, que 

terão de ser aprovadas, para que possam proceder ao realojamento. ---------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Câmara deliberou, por maioria, com uma abstenção do Senhor 

Vereador Victor Santos, aprovar as alterações às cláusulas 2.ª, 3.ª, 6.ª, 

7.ª e 11.ª, do contrato de arrendamento habitacional periódico, 

celebrado entre a MRG – Manuel Rodrigues Gouveia e o Município de 

Celorico da Beira. ---------------------------------------------------------------------------  

 -------- A presente deliberação foi aprovada em minuta. ----------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 4 - SECÇÃO CONTABILIDADE E PATRIMÓNIO ---------------------------  

 -------- ASSUNTO: QUEBRA DE VIDRO EM VIATURA ----------------------------  

 -------- Foi presente informação da Secção de Contabilidade e Património, 

datada de 5/11/2012, com registo interno n.º 3475, dando conhecimento de 

que os funcionários da autarquia, ao efetuarem a limpeza das bermas na 

Variante, ao manusearem uma motorroçadora provocaram a quebra do 

vidro da frente de uma viatura que circulava na via, devido à projeção de 

pedras. -------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Nesta sequência, vem o lesado solicitar que seja ressarcido do valor 

de 50€, equivalente à franquia contratual do seu seguro.--------------------------  

 -------- Informam que o seguro de responsabilidade civil do Município tem 

uma franquia mínima de 125,00€, pelo que, sugerem que seja pago 

diretamente o valor ao lesado. ------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vereador Victor Santos disse que este tipo de situações 

tem sido recorrente, acrescentando que até ao momento apenas houve 

quebra de vidros, mas que futuramente poderá levar a acidentes mais 

graves. Na sua opinião, uma viatura a circular na Variante é visível, logo, o 

encarregado deveria suspender os trabalhos quando existem viaturas a 

circular. ------------------------------------------------------------------------------------------  
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 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Presidente da Câmara disse que neste momento o 

procedimento adotado foi a colocação de uma rede de proteção e o corte 

da faixa de rodagem junto aos trabalhos, devidamente sinalizada. -------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Câmara deliberou, por unanimidade, pagar ao Senhor José 

António Fernandes Aguiar, a quantia de 50€, equivalente à franquia do 

seu seguro. ------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A presente deliberação foi aprovada em minuta. ----------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 5 - GABINETE DE AÇÃO SOCIAL ----------------------------------------------  

 -------- ASSUNTO: ESTABELECIMENTO DE PARCERIA COM IPSS - 

MODELO DE FINANCIAMENTO---------------------------------------------------------  

 -------- Foi presente informação do Gabinete de Ação Social, datada de 

14/11/2012, referente ao assunto em epígrafe, cujos protocolos se anexam 

a esta ata (anexo III). ------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Câmara deliberou, por maioria, com uma abstenção do Senhor 

Vereador Victor Santos, ratificar as assinaturas dos Protocolos a 

celebrar entre a Câmara Municipal de Celorico da Beira e a Comissão 

de Melhoramentos da Carrapichana e Associação Social, Desportiva, 

Recreativa e Cultural do Minhocal, relativamente à confeção e 

fornecimento das refeições dos alunos inscritos para alimentação ou 

transporte. -------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A presente deliberação foi aprovada em minuta. ----------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 5.1 - ASSUNTO: PROTOCOLO - ESPAÇO DE REABILITAÇÃO E 

INTERVENÇÃO PSICOEDUCACIONAL ----------------------------------------------  

 -------- Foi presente informação do Gabinete de Ação Social, datada de 

13/11/2012, com o registo interno n.º 3588, remetendo para aprovação o 

Protocolo a celebrar entre os “5 Sentidos” – Espaço de Reabilitação e 
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Intervenção PsicoEducacional e o Município de Celorico da Beira, que tem 

como objetivo proporcionar apoio especializado e individualizado de forma 

a apoiar crianças, famílias e idosos. -----------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Câmara deliberou, por maioria, com uma abstenção do Senhor 

Vereador Victor Santos, aprovar o protocolo a celebrar entre os “5 

Sentidos” – Espaço de Reabilitação e Intervenção PsicoEducacional e 

o Município de Celorico da Beira. -----------------------------------------------------  

 -------- A presente deliberação foi aprovada em minuta. ----------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 5.2 - ASSUNTO: ANO EUROPEU DO ENVELHECIMENTO ATIVO 

E SOLIDARIEDADE ENTRE GERAÇÕES - ATIVIDADE "ENVELHECER 

HOJE" -------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Foi presente informação do Gabinete de Ação Social, datada de 

14/11/2012, com o registo interno n.º 3610, dando conhecimento de que o 

Parlamento Europeu aprovou 2012, como o Ano Europeu do 

Envelhecimento Ativo e da Solidariedade entre Gerações. Assim, o 

Gabinete de Ação Social vai organizar uma atividade neste âmbito, para a 

Comunidade, Universidade Sénior e Instituições Particulares de 

Solidariedade Social, incluindo Idosos, Diretores Técnicos e restantes 

colaboradores das IPSS’s. -----------------------------------------------------------------  

 -------- A atividade será realizada no dia 6 de dezembro, pelas 14h, no 

Centro Cultural, cujo tema é “Envelhecer Hoje”. A referida atividade vai ter 

a colaboração de forma gratuita da empresa “5 Sentidos”. ------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 5.3 - ASSUNTO: PROCESSO DE REALOJAMENTO DO BAIRRO 

DE SANTA LUZIA ----------------------------------------------------------------------------  

 -------- Foi presente informação do Gabinete de Ação Social, datada de 

15/11/2012, com o registo interno n.º 3612, dando conhecimento de que no 

âmbito do processo de realojamento das pessoas dos pré-fabricados do 
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Bairro de Santa Luzia, a autarquia está a proceder ao seu realojamento 

definitivo. ----------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Sendo que as frações destinadas aos realojados são propriedade da 

MRG, foi celebrado com esta, contrato de arrendamento sobre as mesmas, 

o qual permitiu, através das alterações a esse contrato, o 

subarrendamento. Assim, informam que todas as pessoas objeto do 

realojamento irão pagar, no âmbito do subarrendamento, uma renda 

apoiada, calculada nos termos do IHRU, tendo em conta os seus 

rendimentos. -----------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Deu também conhecimento de que a atribuição das frações seja 

efetuada através de sorteio. ---------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

  ------- 6 - CLUBE ESCAPE LIVRE -------------------------------------------------------  

 -------- ASSUNTO: PEDIDO DE SUBSÍDIO --------------------------------------------  

 -------- Foi presente ofício do Clube Escape Livre, datado de 9/11/2012, com 

o registo de entrada n.º 10280, referindo que em fevereiro de 2013 o 

Programa Escape Livre assinala os 40 anos de emissões regulares, 

ininterruptas, dedicadas ao automóvel, e que fazem deste o mais antigo 

programa automóvel em Portugal. Também em fevereiro, o Clube Escape 

Livre organiza a 15.ª Gala SPAL/A Nossa Seleção de Pilotos, festa anual 

que, este ano, será uma edição muito especial, solicitando a atribuição de 

um subsídio para concretizar esta Gala. ------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Câmara felicita o Clube Escape Livre pela realização da 15.ª 

Gala SPAL, mas face à atual conjuntura financeira, vê-se 

impossibilitada de contribuir para o evento. --------------------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 7 – PCP ---------------------------------------------------------------------------------  

 -------- ASSUNTO: PROJETO LEI APRESENTADO PELO GRUPO 

PARLAMENTAR DO PCP QUE REVOGA A LEI DOS COMPROMISSOS 

E DOS PAGAMENTOS EM ATRASO --------------------------------------------------  
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 -------- Foi presente ofício do PCP, datado de 5/11/2012, com o registo de 

entrada n.º 10119, dando conhecimento do Projeto de Lei 

supramencionado, apresentado na Assembleia da República. -------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- REORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO TERRITÓRIO --------------  

 -------- Foi presente informação da Secção de Recursos Humanos, datada 

de 20/11/2012, com o registo interno n.º 3640, dando conhecimento da 

proposta concreta de Reorganização Administrativa do Território do 

Município de Celorico da Beira, apresentada pela Unidade Técnica para a 

Reorganização Administrativa do Território. -------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Presidente da Câmara disse que a Unidade Técnica para 

a Reorganização Administrativa do Território, apresentou à Assembleia da 

República o projeto de reorganização para o concelho de Celorico da 

Beira, que consiste nos seguintes pressupostos, 4 freguesias a agregar 

obrigatoriamente, uma vez que possuem menos de 150 habitantes 

(Cadafaz, Salgueirais, Velosa e Vila Boa do Mondego). Mais informam, que 

na totalidade, e considerando que se trata de um Município de nível 3, 

deveriam ser agregadas 7 freguesias, das quais 2 urbanas e 5 não 

urbanas. Disse também que aceitando a Unidade Técnica a proposta da 

Assembleia Municipal de considerar a Freguesia de Casas de Soeiro como 

não urbana, passa a redução total de Freguesias a ser de 6, ou seja, 1 

Freguesia Urbana e 5 não urbanas. -----------------------------------------------------  

 -------- No caso da Freguesia de Cortiço da Serra, disse que deveria ser 

apresentada uma exposição à Unidade Técnica para tentar manter esta 

freguesia uma vez que tem mais de 150 habitantes, sendo que, Vide-Entre-

Vinhas e Salgueirais poderiam agregar-se, ficando assim com mais uma 

freguesia. ----------------------------------------------------------------------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- SOLICITAÇÃO DO STAL ----------------------------------------------------------  
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 -------- Foi presente informação da Secção de Recursos Humanos, datada 

de 20/11/2012, com o registo interno n.º 3643, dando conhecimento de que 

o STAL solicitou ao Município de Celorico da Beira, e muitos outros, que 

colaborem na manifestação que se encontram a organizar cedendo, se 

possível, transporte e dispensando o pessoal que deseje participar na 

mesma. ------------------------------------------------------------------------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- CERTIDÃO DE DISPENSA DE LICENÇA DE UTILIZAÇÃO – 

REQUERENTE: ILDA VEIGA MARQUES DOS SANTOS ------------------------  

 -------- Foi presente requerimento n.º 10325, datado de 12/11/2012, relativo 

ao processo n.º 46/2012, em nome de Ilda Veiga Marques dos Santos, 

pretendendo que lhe seja emitida uma certidão de dispensa de licença de 

utilização, para um edifício, sito na Quinta do Jardim – Celorico-Gare, 

freguesia de Fornotelheiro, inscrito sob o artigo matricial n.º 1150, por o 

mesmo ter sido construído antes de 1981, data da aplicação do 

Regulamento das Edificações Urbanas, em toda a área do Concelho. --------  

 -------- De acordo com o parecer dos Serviços Técnicos, o Fiscal Municipal 

deslocou-se ao local verificando que o mesmo terá sido construído antes 

de 1981. No entanto, na certidão de teor emitida pelos Serviços de 

Finanças de Celorico da Beira, descreve que a edificação foi inscrita na 

matriz em 2012. -------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Sendo que a informação do Fiscal Municipal refere que a 

edificação foi construída antes de 1981, a Câmara deliberou, por 

unanimidade, aprovar a petição da requerente. ----------------------------------  

 -------- A presente deliberação foi aprovada em minuta. ----------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vereador José Luís Cabral solicitou ao Senhor Presidente 

da Câmara autorização para intervir, uma vez que no período de antes da 

ordem do dia, o Senhor Vereador Victor Santos não estava presente e o 
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assunto está relacionado com o Senhor Vereador, ao que o Senhor 

Presidente da Câmara anuiu. ------------------------------------------------------------  

 -------- Começou por dizer que na sessão da Assembleia Municipal de 

setembro foi aprovado um voto de louvor às funcionárias da secção de atas, 

Margarida Amaro e Sónia Fernandes, acrescentando que, também o 

Executivo em exercício partilha do mesmo, atendendo ao excelente trabalho 

que têm feito, quer nas reuniões de Câmara, Assembleia Municipal, mas 

também Conselho Municipal de Educação e Conselho Municipal de 

Segurança. -------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Relativamente à última reunião de Câmara, depois de o Senhor 

Presidente se ter ausentado devido a compromissos, a reunião decorreu 

tendo sido presidida pelo Vice-Presidente, estando presente a restante 

Vereação. Após a aprovação do primeiro ponto da ordem de trabalhos, o 

Senhor Vereador Victor Santos ausentou-se para, segundo o mesmo, 

apresentar queixa no Ministério Público. Disse que lamenta a atitude do 

Senhor Vereador porquanto havia uma ordem de trabalhos a cumprir e a 

queixa poderia ser feita fora do horário da reunião. Disse que não coloca 

em causa a legitimidade do Senhor Vereador para fazer a referida queixa, 

mas sim a altura que escolheu para a fazer, mostrando um total desrespeito 

com o órgão que integra. -------------------------------------------------------------------  

 -------- Por outro lado, realçou a atitude de responsabilidade do Senhor 

Vereador João Duarte. Este informou que por motivos profissionais teria 

que se ausentar da reunião (inviabilizando assim, a continuação da 

mesma), mas não o fez, uma vez que deixaria de haver quórum. Disse 

ainda, que o Senhor Vereador Victor Santos enquanto autarca, não deveria 

ter este tipo de atitudes, nem quem o elegeu merece este tipo de 

comportamento. -------------------------------------------------------------------------------  

 -------- No que concerne à situação da freguesia das Casas de Soeiro, 

assunto que tem sido amplamente discutido, disse que na reunião de 

câmara do dia 6/7/2011 o Senhor Vereador Victor Santos havia dito que: “… 

ter tido conhecimento de que o Senhor Vice-Presidente da Câmara havia 
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feito uma denúncia junto da GNR, relativamente a este assunto…”. Referiu 

ainda o Senhor Vereador nesta mesma ata que: “Considera lamentável que 

o Senhor Vice-Presidente da Câmara use o poder que tem, para criar 

obstáculos e que, na sua opinião, este tipo de situações tem como único fim 

perseguição política contra a Senhora Helena Achando.” -------------------------  

 -------- O Senhor Vice-Presidente esclareceu que na altura, foi abordado por 

um munícipe da referida freguesia, questionando qual a possibilidade da 

viatura (camião TIR) ser retirada do local onde estava, para outro local, uma 

vez que, o proprietário não tinha visibilidade para sair da sua propriedade. 

Acrescentou que não fez qualquer participação junto da GNR, apenas ligou 

para o Senhor Comandante, pretendendo saber qual a melhor solução para 

esta situação para que as partes se entendessem. Referindo-se ao ofício da 

Senhora Helena Achando, onde a mesma referia que: “… fui chamada à 

GNR, por denúncia do Sr. Vice-Presidente deste Município, Dr. José 

Luís…”, o Vice-Presidente disse nada ter a ver com este assunto e ser pura 

mentira o que a Senhora Helena Achando havia afirmado. Para comprovar 

essas calúnias informou de que a GNR tinha emitido documento onde 

referia que não havia qualquer denúncia feita por parte do Vice-Presidente 

da Câmara, relativamente ao assunto. Considera este assunto encerrado e 

não irá admitir que digam novamente que está a fazer perseguições 

políticas. Mais disse, que o Senhor Vereador Victor Santos ou quem estiver 

implicado, irá ter que provar todas as afirmações que fez, mais 

concretamente, perseguições e vinganças políticas. --------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vereador Victor Santos referindo-se ao voto de louvor 

apresentado às funcionárias, ao qual se associa, disse que mais importante 

seria o Executivo ir além das palavras e comprasse um gravador para 

auxiliar o trabalho das funcionárias. -----------------------------------------------------  

 -------- Quanto à última reunião de câmara e ao facto de se ter ausentado da 

mesma, entende que depois de assistir a uma votação na qual não se 

defendia qualquer interesse público e tão só uma decisão que visa atingir 
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uma pessoa, com o intuito de vingança por parte do Senhor Vice-Presidente 

da Câmara, configurando o que considera crime de abuso de poder, 

considerou e voltaria a considerar que a sua obrigação enquanto cidadão e 

vereador é a de apresentar queixa da deliberação junto do Ministério 

Público. ------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- ENCERRAMENTO -------------------------------------------------------------------  

 -------- Eram 11:30h e nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu 

por encerrada a reunião, da qual para constar se lavrou a presente ata, que 

vai ser assinada, pelo Senhor Presidente e por mim, Margarida Maria 

Gonçalves Amaro, que a secretariei. ----------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  


